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Lei 522/2026
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Se5üo da Câmara Müriclpal de fíancisco Sama§"

£ . ech- 5*
Presid€nte da Câmara

Concede  a   Revisão  Anua[  ao  sub5ídio

dos    Vereadores    e    Presidente    da    Câmara

Municipal e dá outras providências.

A  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal de Vereadores, abaixo assinada,  no uso  de  sLias

atribuições ciue lhe conferem o Art. 31,1[1 da  Lei Orgânica e do Art. 32,11  do Regimento lntemo,

enc@minha o seguinte:

Art.1° -Art.1° -Fica concedida a revisão geral anual aos Vereadores e ao Presidente da

Câmara  Municipal  de  Francisco  Santos-Pl,  atualizando-se  seus  Subsi.dios  pelo  percentual  de

4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento por cento).

Parágrafo único: 0 i`ndice de repo5ição do caput deste artigo é o apurado pelo lndice de

Preços ao Consumidor Amplo -lpcA, no período de janeiro de 2025 a dezembro de 2025.

Art. 29-As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentária5

próprias e específicas.

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em

contrário.

Cargo Valor R$ 2025 Percentual 4,26 (lpcA) Valor R$ 2026

Vereador Presidente 6.300,00 268,38 6.568,38

Vereador 4.500,00 191,70 4.691,70

Francisco Santos-Pl,12 de janeiro de 2026

=_Ê.,-s*
Liergila Micaela Lima Ramos Santos

Presidente da Câmara

Ã5JmT ;~ ~   <H" -1 _   fjéz*_ r
Sávio de Tavares Sá

Secretário
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Aprovado em:  únlca votsção por unanimidade

Sala das sessões em:

Promulgada nesta data, Pubtique.se, Registre.se

ecumpra.se,saladassessõesJ3J££/ÊàL£

tn. - £ . Ê- 5*
Presidente da Câm.r3


